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        L I C I T A Ç Õ E S                                                          

        L E I S                                                          

        D E C R E T O S                                                          

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO POR ALTERAÇÕES NO 
EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/10   
TIPO: Menor Preço unitário por item 

           
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de gás P13 e P45 para diversas 
Secretarias, deste Municipio. 
Valor Máximo Estimado R$ 170.284,73 (cento e setenta mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e três centavos). 
 Data de Realização: 11/03/2010 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 24 de fevereiro de 2010. 
                                              

Prefeito Municipal 
 

      

 COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação da Empresa A ILHA SERVICE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ 85.524.0869/0001-66, visando a aquisição de equipamentos de informática, 
estações de trabalho (desktop) - 2 GB-160GB - 17"- DVD-RW 10/100/1000 - linux  no valor de 
R$ 6.929,15 (seis mil, novecentos e vinte e nove reais e quinze centavos), como ingressante no 
Registro de Preços-Pregão Eletrônico SRP nº 429/2008.  
 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 01/10 IDEPPLAN, 
ante as justificativas, que se embasaram no Decreto 3.931/2001, art. 8º e Decreto Municipal 
018/2008, parecer Jurídico 22/2010, de 18/02/2010, o Prefeito Municipal resolve declarar 
inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação de notória especialização no 
objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, inviabilizando, 
destarte, a instalação de procedimento licitatório. 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Fevereiro de 2010. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/10 

CHAMADA PÚBLICA  Nº. 001/10 

                                                             
PUBLICAÇÃO   DE  CREDENCIAMENTO  DE  AGRICULTORES 

 DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

Com fulcro nas informações constantes na Chamada Pública 001/2010, consignada em 
Ata de nº 007/2010, considerando a habilitação dos produtores 

 
NOME CPF 

Ademir Pagoto 172.476.759-34 
Cleuza Ramos Fernandes 788.271.599-91 
Maria Aparecida Muciau 972.044.559-91 
Maria Aparecida Viana 032.668.229-51 
Ângela M. dos Santos Lima 953.670.049-20 
José Olanczuk 499.398.319-00 
Mário Edson Francisco 015.808.529-98 
João Paulo de O. e Silva 042.625.999-81 
Jucélio Gabriel Lamas 785.918.139-87 
Iraci Geremias Pereira 020.253.519-33 
Nice Spazzin 004.648.669-01 
Elfina de Oliveira 004.649.739-02 
Benedito Querino de Souza 765.805.479-87 
David Paulo Novaes 069.522.469-75 
Gilmar R. Alves 373.404.333-68 
Marcos Theodoro Dias 042.494.229-17 
Márcio Theodoro Dias 035.514.729-71 
Hamilton Jesus de Paula 487.153.109-06 
Rinaldo Ap. Gonçalves 026.885.289-80 
Cláudio Olanczuk 638.185.669-68 
Arlindo Bueno da Silva 033.158.569-31 
Laércio Olanczuk 600.922.039-49 
Benedito José Lavaria 101.318.769-53 
José Augusto Lavaria 878.221.569-34 
Edmilson A. Rodrigues 030.113.449-90 
Gilberto Olanczuk 034.192.959-01 
Vilma Bremer da Silva 038.492.909-56 
Acensio Alves 554.135.799-34 

  
torna-se público o credenciamento dos agricultores familiares. 
  
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de Fevereiro de 2010. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da empresa CAMPOS E PINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 82.494.956/0001-51, para manutenção de Projetor Panasonic PT - DW7000, deste município. 

  
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 28/10, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93, no Parecer 
296/2009 emitido em 21/12/2009 da Assessoria Jurídica do Município de Apucarana, o Prefeito 
resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessária 
para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, 
isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 27 de janeiro de 2010. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/10 
TIPO: Menor Preço unitário por item 
           
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, MATERIAL DE MESA E 
CAMA, destinados ao Corpo de Bombeiros deste município. 
Valor Máximo Estimado R$ 7.739,31 (Sete mil e setecentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos) 
 Data de Realização: 11/03/2010 às 14:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 25 de Fevereiro de 2010. 
 
                                             Prefeito Municipal 
 

 
 

L   E  I     Nº. 016/2010 
 
 
Súmula:- Denomina de “PADRE DOMINIC CAMILLERI”, 

o Posto de Saúde do Distrito de São Pedro (Caixa de 
São Pedro) e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DA VEREADORA TELMA ELIZABETH 
LEMOS REIS, VEREADOR ALCIDES RAMOS E 
OUTROS, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 
 

L     E     I 
 
 

Art. 1º. Fica denominado de “PADRE DAMINIC CAMILLERI”, o Posto de Saúde do Distrito de 
São Pedro (Caixa de São Pedro), localizado à Rua Nelson Miquelão, s/nº pertencente ao Município de 
Apucarana. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 25 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

L   E  I     Nº. 016/2010 
 
 
Súmula:- Denomina de “PADRE DOMINIC CAMILLERI”, 

o Posto de Saúde do Distrito de São Pedro (Caixa de 
São Pedro) e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DA VEREADORA TELMA ELIZABETH 
LEMOS REIS, VEREADOR ALCIDES RAMOS E 
OUTROS, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 
 

L     E     I 
 
 

Art. 1º. Fica denominado de “PADRE DAMINIC CAMILLERI”, o Posto de Saúde do Distrito de 
São Pedro (Caixa de São Pedro), localizado à Rua Nelson Miquelão, s/nº pertencente ao Município de 
Apucarana. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 25 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 032/2010 
 

Súmula:- Dispõe sobre a Tabela de Níveis de Vencimentos dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Quadro Geral do Executivo Municipal, Anexo I da Lei nº. 
058/1997 e dos Cargos do Quadro Próprio do Magistério, conforme a Lei 
Municipal nº. 080/02 e seus anexos, e dos Cargos Comissionados, conforme 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS  PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº. 004/2010, DE 30 DE JANEIRO DE 
2010; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º. Ficam em consonância com a Lei nº. 004/2010, de 30 de janeiro de 2010, e a partir de 01/01/2010, 
fixados os novos valores da Tabela de Níveis de Vencimentos, dos Cargos de Provimento Efetivo do Quadro Geral do Executivo Municipal (Anexo I da Lei nº. 
058/97)  dos Cargos do Quadro Próprio do Magistério, conforme a Lei nº 080/2002 e seus anexos e dos Cargos de Provimento em Comissão, que passam a 
vigorar com os valores estabelecidos por este Decreto. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroagindo a partir de 01 de janeiro de 2010. 
 
Município de Apucarana, em 19 de fevereiro de 2010. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA       GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
     PREFEITO MUNICIPAL               SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

1     31                716,09    61              1.297,09    91              2.349,57    121             4.255,79  
2     32                730,42    62              1.323,05    92              2.396,54    122             4.340,90  
3     33                745,04    63              1.349,52    93              2.444,44    123             4.427,73  
4     34                759,92    64              1.376,47    94              2.493,37    124             4.516,26  
5               526,59    35                775,08    65              1.404,02    95              2.543,22    125             4.606,59  
6               534,70    36                790,63    66              1.432,09    96              2.594,09    126             4.698,73  
7               534,70    37                806,42    67              1.460,72    97              2.645,96    127             4.792,71  
8               534,70    38                822,26    68              1.489,96    98              2.698,86    128             4.974,09  
9               534,70    39                839,01    69              1.519,87    99              2.752,87    129             4.986,34  

10               534,70    40                855,77    70              1.550,14    100              2.807,90    130             5.086,03  
11               534,70    41                872,89    71              1.581,18    101              2.864,08    131             5.187,78  
12               534,70    42                890,36    72              1.612,79    102              2.921,36    132             5.291,54  
13               534,70    43                908,18    73              1.645,04    103              2.979,80    133             5.397,40  
14               534,70    44                926,34    74              1.677,94    104              3.040,08    134             5.505,34  
15               534,70    45                944,83    75              1.711,49    105              3.100,19    135             5.615,41  
16               542,10    46                963,78    76              1.745,69    106              3.162,17    136             5.727,72  
17               552,93    47                983,04    77              1.780,61    107              3.225,43    137             5.842,28  
18               563,97    48             1.002,68    78              1.816,24    108              3.289,91    138             5.959,10  
19               575,26    49             1.022,75    79              1.852,60    109              3.355,69    139             6.078,31  
20               578,64    50             1.043,23    80              1.889,65    110              3.422,79    140             6.199,83  
21               590,21    51             1.064,06    81              1.927,44    111              3.481,39    141             6.323,83  
22               602,00    52             1.085,33    82              1.965,98    112              3.561,09    142             6.450,31  
23               614,05    53             1.107,06    83              2.005,31    113              3.632,30    143             6.579,30  
24               626,32    54             1.129,19    84              2.045,41    114              3.704,95    144             6.710,88  
25               635,84    55             1.151,76    85              2.086,30    115              3.779,04    145             6.845,09  
26               648,56    56             1.174,83    86              2.128,06    116              3.854,61    146             6.981,96  
27               661,55    57             1.198,32    87              2.170,60    117              3.931,69    147             7.121,58  
28               674,76    58             1.222,29    88              2.214,03    118              4.008,32    148             7.254,09  
29               688,30    59             1.246,72    89              2.258,31    119              4.090,55    149             7.409,23  
30               702,04    60             1.271,66    90              2.303,49    120              4.172,34    150             7.557,42  

 
 
 
 

 
 

CARGOS COMISSIONADOS 
 

NÍVEL  2010 
CC-SUB  6.446,49 
CC-01  4.950,00 
CC-02  2.200,00 
CC-03  1.320,00 
CC-04  1.100,00 
CC-05  770,00 

 
 
 
 

        P R O F E S S O R   2010                 
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

MA 729,14 743,71 758,57 773,74 789,21 805,01  821,10  837,52 854,28 871,34 888,78 906,57 924,70 943,21 962,06 
LP 874,96 892,25 910,31   928,50  947,07 966,01 985,31 1.005,02 1.025,15 1.045,66 1.066,55 1.087,88 1.109,64 1.131,82 1.154,47 
PG 972,17 991,62 1.011,44 1.031,68 1.052,30 1.073,37 1.094,82 1.116,71 1.139,04 1.161,82 1.185,05 1.208,76 1.232,95 1.257,62 1.282,78 

                
        P R O F E S S O R    J O R N A D A    40  H O R A S    S E M A N A I S         
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

MA 1.458,26 1.487,41 1.517,14 1.547,49 
 

1.578,41   1.610,02  1.642,21 1.675,06 1.708,54 1.742,69 1.777,58 1.813,15 1.849,41 1.886,41 1.924,12 
LP 1.749,94 1.784,89 1.820,60 1.857,00 1.894,12 1.932,00 1.970,64 2.010,04 2.050,29 2.091,31 2.133,10 2.175,76 2.219,28 2.263,28 2.308,96 
PG 1.944,34 1.983,25 2.022,89 2.063,35 2.104,61 2.146,71 2.189,63 2.233,42 2.278,09 2.323,65  2.370,12  2.417,49 2.465,89 2.515,23 2.565,55 

                
 
 
 

        C A R G O S               E M              E X T I N Ç Ã O             
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
MA+EA 802,04 818,08 834,45 851,11 868,14 885,49 903,18 921,24 939,69 958,49 977,65 997,22 1.017,14 1.037,48 1.058,23 
LC   838,50  855,26 872,37   889,80  907,61 925,75 944,26 963,17 982,42 1.002,07 1.022,12 1.042,55 1.063,43 1.084,68 1.106,38 
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                  A  S  S  I  S  T  E  N  T  E           I  N  F  A  N  T  I  L             
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
MA 1.203,07 1.227,12 1.251,67 1.276,67 1.302,22 1.328,26 1.354,84 1.381,91 1.409,57 1.437,77 1.466,52 1.495,85 1.525,73 1.556,30 1.587,38 
LP 1.385,35 1.413,07 1.441,31 1.470,13 1.499,52 1.529,53 1.560,12 1.591,32 1.623,18 1.655,61 1.688,70 1.722,51 1.756,96 1.792,09 1.827,94 
PG 1.531,17 1.561,80 1.593,01 1.624,87 1.657,38 1.690,50 1.724,34 1.758,81 1.794,00 1.829,88 1.866,46 1.903,80 1.941,89 1.980,73 2.020,35 

        
 
        

      Apucarana, 19 de fevereiro de 2010.      
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  JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA     GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS  
       PREFEITO MUNICIPAL           SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  

  
 

DECRETO Nº. 033/2010 
 
 
Súmula:- Exonera a pedido do cargo de provimento em 

Comissão de Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente, junto a Secretaria do Meio Ambiente 
e Turismo do Município, o Sr. ELTON JOSÉ 
FRANCISCONI, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO DO ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  
 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 01 de março de 2010, do cargo de provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente – Símbolo CC-02, junto a Secretaria 
Municipal Meio Ambiente e Turismo o Sr. ELTON JOSÉ FRANCISCONI. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 23 de fevereiro de 2010. 

 
 

João Carlos de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

DECRETO Nº. 033/2010 
 
 
Súmula:- Exonera a pedido do cargo de provimento em 

Comissão de Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente, junto a Secretaria do Meio Ambiente 
e Turismo do Município, o Sr. ELTON JOSÉ 
FRANCISCONI, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO DO ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  
 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 01 de março de 2010, do cargo de provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente – Símbolo CC-02, junto a Secretaria 
Municipal Meio Ambiente e Turismo o Sr. ELTON JOSÉ FRANCISCONI. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 23 de fevereiro de 2010. 

 
 

João Carlos de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  

 
DECRETO Nº. 034/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia o Sr. EMERSON BEVILAQUA 

GARCIA, para o  cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Executivo II, junto a 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município, 
conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO DO ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  
 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 01 de fevereiro de 2010, no cargo de provimento em Comissão de 
Assessor Executivo II – símbolo CC-04, junto a Secretaria de Esportes e Lazer do Município, o 
Senhor EMERSON BEVILAQUA GARCIA. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 23 de fevereiro de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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         A U T A R Q U I A  D E  S A Ú D E                                                                    

         P O D E R   L E G I S L A T I V O                                                                    

             PREFEITURA 24 HORAS 
             www.apucarana.pr.gov.br

                            Acesse

                     De qualquer lugar, o contribuinte obtem certidões 
                                 de débitos, carnês do IPTU e ISS, 

 Aproveite esta ferramenta. 
Prefeitura do Município de Apucarana

 
 

ATO Nº 009/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
Art.1º - Conceder Reajuste salarial de 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2010, aos Servidores ativos e inativos, Efetivos e Celetistas do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Apucarana. 

 
Art. 2º-    Conceder o mesmo reajuste de 10% (dez por cento) aos Servidores ocupantes 

dos Cargos de Provimento em Comissão. 
 
Art 3º-  Os valores dos vencimentos da Secretária Administrativa e do Procurador 

Jurídico deste Legislativo Municipal, serão reajustados na proporção de 4,11 % 
(quatro vírgula onze por cento), de acordo com a Lei nº013/2010 de 30 de 
janeiro de 2010. 

 
Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor com seus 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2010. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 30 de janeiro de 2010. 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 
Secretária Administrativa 

 
 

ATO Nº 009/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
Art.1º - Conceder Reajuste salarial de 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2010, aos Servidores ativos e inativos, Efetivos e Celetistas do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Apucarana. 

 
Art. 2º-    Conceder o mesmo reajuste de 10% (dez por cento) aos Servidores ocupantes 

dos Cargos de Provimento em Comissão. 
 
Art 3º-  Os valores dos vencimentos da Secretária Administrativa e do Procurador 

Jurídico deste Legislativo Municipal, serão reajustados na proporção de 4,11 % 
(quatro vírgula onze por cento), de acordo com a Lei nº013/2010 de 30 de 
janeiro de 2010. 

 
Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor com seus 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2010. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 30 de janeiro de 2010. 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 
Secretária Administrativa 

 
 

ATO Nº 009/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
Art.1º - Conceder Reajuste salarial de 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2010, aos Servidores ativos e inativos, Efetivos e Celetistas do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Apucarana. 

 
Art. 2º-    Conceder o mesmo reajuste de 10% (dez por cento) aos Servidores ocupantes 

dos Cargos de Provimento em Comissão. 
 
Art 3º-  Os valores dos vencimentos da Secretária Administrativa e do Procurador 

Jurídico deste Legislativo Municipal, serão reajustados na proporção de 4,11 % 
(quatro vírgula onze por cento), de acordo com a Lei nº013/2010 de 30 de 
janeiro de 2010. 

 
Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor com seus 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2010. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 30 de janeiro de 2010. 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 
Secretária Administrativa 

 
 

ATO Nº 009/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
Art.1º - Conceder Reajuste salarial de 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2010, aos Servidores ativos e inativos, Efetivos e Celetistas do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Apucarana. 

 
Art. 2º-    Conceder o mesmo reajuste de 10% (dez por cento) aos Servidores ocupantes 

dos Cargos de Provimento em Comissão. 
 
Art 3º-  Os valores dos vencimentos da Secretária Administrativa e do Procurador 

Jurídico deste Legislativo Municipal, serão reajustados na proporção de 4,11 % 
(quatro vírgula onze por cento), de acordo com a Lei nº013/2010 de 30 de 
janeiro de 2010. 

 
Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor com seus 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2010. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 30 de janeiro de 2010. 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 
Secretária Administrativa 

 
 

DECRETO Nº. 034/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia o Sr. EMERSON BEVILAQUA 

GARCIA, para o  cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Executivo II, junto a 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município, 
conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO DO ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  
 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 01 de fevereiro de 2010, no cargo de provimento em Comissão de 
Assessor Executivo II – símbolo CC-04, junto a Secretaria de Esportes e Lazer do Município, o 
Senhor EMERSON BEVILAQUA GARCIA. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 23 de fevereiro de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

D E C R E T O   Nº.  035/2010 
 
Súmula:- Altera a Tabela de valores das Diárias na 

Administração Direta e Indireta do Município de 
Apucarana, conforme especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS E OLIVEIRA, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 005/2003, DE 
04 DE FEVEREIRO DE 2003; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - A Tabela constante do Art. 3º do Decreto nº. 067/2003, de 
26/03/2003, passa a vigorar a partir de 01/03/2010, com os seguintes valores:- 

I – Para o Chefe do Executivo 
 a) – Brasília e demais Capitais, exceto Curitiba.........................R$  450,00 
 b) – Curitiba e outras localidades................................................R$  300,00 
 c) – Viagem ao exterior...............................................................R$  400,00 
 
II – Para Secretários e Diretores 
 a) – Brasília e demais Capitais, exceto Curitiba.........................R$  300,00 
 b) – Curitiba e outras localidades................................................R$  230,00 
 c) – Viagem ao exterior...............................................................R$  280,00 
 
III – Demais Servidores 
 a) – Brasília e demais Capitais, exceto Curitiba.........................R$  250,00 
 b) – Curitiba e outras localidades................................................R$  180,00 
 c) – Viagem ao exterior...............................................................R$  200,00 
 
Art. 2º - Ficam mantidas as demais condições estabelecidas no Decreto nº. 

067/2003, de 26/03/2003. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos 

nº.s 110/2005 de 27/06/2005 e 430/2007, de 29/12/2007. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
D E C R E T O   Nº.  036/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia o Senhor DIOGO FERRÉ MACIEL DE 

OLIVEIRA, para o cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Executivo II, junto a Secretaria 
de Governo, define verba de representação como 
especifica e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado a partir de 12 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor Executivo II – símbolo CC-04, com Verba de Representação 
de 50% (cinqüenta por cento) junto a Secretaria de Governo deste Executivo, o Senhor:- DIOGO 
FERRÉ MACIEL DE OLIVEIRA. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
D E C R E T O   Nº.  037/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. MÁRCIA CAPANA GODOI, para o 

cargo de provimento em Comissão de Assessora 
Executivo III, junto a Secretaria de Governo, define 
verba de representação como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 23 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, com Verba de 
Representação de 30% (trinta por cento) junto a Secretaria de Governo deste Executivo, a Sra. 
MÁRCIA CAPANA GODOI. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
D E C R E T O   Nº.  037/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. MÁRCIA CAPANA GODOI, para o 

cargo de provimento em Comissão de Assessora 
Executivo III, junto a Secretaria de Governo, define 
verba de representação como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 23 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, com Verba de 
Representação de 30% (trinta por cento) junto a Secretaria de Governo deste Executivo, a Sra. 
MÁRCIA CAPANA GODOI. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  038/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. SUZIMEIRE FERNANDES, para o 

cargo de provimento em Comissão de Assessora 
Executivo III, junto a Secretaria de Meio Ambiente e 
Turismo, como especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 02 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, junto a Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo deste Executivo, a Sra. SUZIMEIRE FERNANDES. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  039/2010 
 
 
Súmula:- Exonera a Sra. PRISCILIA PASQUINI 

BARCELLOS, do cargo de provimento em 
Comissão de Assessora Executivo II, junto a 
Secretaria de Industria, Comercio e Agricultura, 
como especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a partir de 31 de janeiro de 2010, do cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo II – símbolo CC-04, junto a Secretaria de 
Indústria, Comercio e Agricultura deste Executivo, a Sra. PRISCILIA PASQUINI BARCELLOS. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  040/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. PRISCILIA PASQUINI 

BARCELLOS, para o cargo de provimento em 
Comissão de Assessora Executivo III, junto a 
Secretaria de Industria, Comercio e Agricultura, 
define a verba de representação como especifica e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 01 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, com Verba de 
Representação de 43% (quarenta e três por cento) junto a Secretaria de Indústria, Comércio e 
Agricultura deste Executivo, a Sra. PRISCILIA PASQUINI BARCELLOS. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  040/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. PRISCILIA PASQUINI 

BARCELLOS, para o cargo de provimento em 
Comissão de Assessora Executivo III, junto a 
Secretaria de Industria, Comercio e Agricultura, 
define a verba de representação como especifica e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 01 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, com Verba de 
Representação de 43% (quarenta e três por cento) junto a Secretaria de Indústria, Comércio e 
Agricultura deste Executivo, a Sra. PRISCILIA PASQUINI BARCELLOS. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  040/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia a Sra. PRISCILIA PASQUINI 

BARCELLOS, para o cargo de provimento em 
Comissão de Assessora Executivo III, junto a 
Secretaria de Industria, Comercio e Agricultura, 
define a verba de representação como especifica e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 01 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessora Executivo III – símbolo CC-05, com Verba de 
Representação de 43% (quarenta e três por cento) junto a Secretaria de Indústria, Comércio e 
Agricultura deste Executivo, a Sra. PRISCILIA PASQUINI BARCELLOS. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  041/2010 
 
 
Súmula:- Exonera o Sr. ALEXANDRE GONÇALVES 

JOST, do cargo de provimento em Comissão de 
Assessor Executivo III, junto a Secretaria de 
Industria, Comercio e Agricultura, como especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica exonerado a partir de 31 de janeiro de 2010, do cargo de 
provimento em Comissão de Assessor Executivo III – símbolo CC-05, junto a Secretaria de 
Indústria, Comércio e Agricultura deste Executivo, o Sr. ALEXANDRE GONÇALVES JOST. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

D E C R E T O   Nº.  042/2010 
 
 
Súmula:- Nomeia o Sr. ALEXANDRE GONÇALVES JOST, 

para o cargo de provimento em Comissão de Assessor 
Executivo II, junto a Secretaria de Industria, 
Comercio e Agricultura, define a verba de 
representação como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO; 
 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado a partir de 01 de fevereiro de 2010, para o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor Executivo II – símbolo CC-04, com Verba de Representação 
de 25% (vinte e cinco por cento) junto a Secretaria de Indústria, Comércio e Agricultura deste 
Executivo, o Sr. ALEXANDRE GONÇALVES JOST. 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, em 24 de fevereiro de 2010. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

DECRETO Nº 043/10 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 414,50 (quatrocentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos), 
como especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42, 
43 § 1º I E 46, DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 E 
ARTIGO 4º II DA LEI Nº 232/10, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

   D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 414,50 (quatrocentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 232/08, de 23 de dezembro de 2009), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0039-2.047.000 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria da Mulher e Assuntos da Família 
Fonte de Recursos: 33775 – CONV. AUT. MULHER C/ 208-0 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........ R$     414,50 

 

TOTAL......................................................................................... R$    414,50 
 

Art. 2º -  Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
o superávit financeiro verificado em 31/12/2009, na conta corrente 208-0 - 
Caixa Econômica Federal, Fonte 775, nos termos do artigo 43 § 1º I  da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                         Município de Apucarana, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2010.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

 

 

DECRETO Nº 044/10 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 1,67 (um real e sessenta 
e sete centavos), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42, 
43 § 1º II E 46, DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
E ARTIGO 4º II DA LEI Nº 232/10, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 
 

   D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1,67 (um real e sessenta e 
sete centavos), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal 
nº 232/08, de 23 de dezembro de 2009), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0039-2.047.000 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria da Mulher e Assuntos da Família 
Fonte de Recursos: 31775 – CONV. AUT. MULHER C/ 208-0 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........ R$         1,67 

 

TOTAL......................................................................................... R$         1,67 
 

Art. 2º -  Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
o excesso de arrecadação verificado em 24/02/2010, na conta corrente 208-0 - 
Caixa Econômica Federal, Fonte 775, nos termos do artigo 43 § 1º II da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2010.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 

 

DECRETO Nº 044/10 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 1,67 (um real e sessenta 
e sete centavos), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42, 
43 § 1º II E 46, DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
E ARTIGO 4º II DA LEI Nº 232/10, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 
 

   D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1,67 (um real e sessenta e 
sete centavos), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal 
nº 232/08, de 23 de dezembro de 2009), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0039-2.047.000 – Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria da Mulher e Assuntos da Família 
Fonte de Recursos: 31775 – CONV. AUT. MULHER C/ 208-0 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........ R$         1,67 

 

TOTAL......................................................................................... R$         1,67 
 

Art. 2º -  Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
o excesso de arrecadação verificado em 24/02/2010, na conta corrente 208-0 - 
Caixa Econômica Federal, Fonte 775, nos termos do artigo 43 § 1º II da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2010.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 045/10 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 15.100,00 ( quinze mil e 
cem reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 232/09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009; 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ $ 15.100,00 ( quinze mil e 
cem reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade 
com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 
232/09, de 23 de dezembro de 2009 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

 02 - Poder Executivo 
 02.015 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0070.2.08.000 – Manut. das Atividades do Ens. Fundam. - FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 – FUNDEB 40% - Exercício 
(3759) 3.1.90.13 – Obrigações Patronias- INSS.....................................R$ 15.100,00 

 

   R$  15.100,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

 02 - Poder Executivo 
 02.015 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0070.2.08.000 – Manut. das Atividades do Ens. Fundam. - FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01101 – FUNDEB 60% - Exercício 
(0096) 3.1.90.13– Obrigações Patronais...........................................   R$   15.100,00 

 
 

TOTAL............................................................................................ R$   15.100,00 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2010.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
PORTARIA Nº 024/2010 

 
 
 

    
  

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o servidor CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 
FERREIRA, Médico , lotado na Unidade de Saúde Dona Maria do Café, para comparecer à 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde num prazo máximo de setenta e duas (72) horas a contar da data da publicação desta portaria 
no Diário Oficial do Município, sob pena de rescisão do contrato de trabalho por “abandono de 
emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da Consolidação das leis do Trabalho. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos vinte seis dias (26) dias do mês de 
fevereiro de 2010. 
 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
PORTARIA Nº 024/2010 

 
 
 

    
  

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o servidor CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 
FERREIRA, Médico , lotado na Unidade de Saúde Dona Maria do Café, para comparecer à 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde num prazo máximo de setenta e duas (72) horas a contar da data da publicação desta portaria 
no Diário Oficial do Município, sob pena de rescisão do contrato de trabalho por “abandono de 
emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da Consolidação das leis do Trabalho. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos vinte seis dias (26) dias do mês de 
fevereiro de 2010. 
 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

P O R T A R I A S                                                          

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 025/2010 

 
 
 

    
  

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o servidor CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 
FERREIRA, Médico Plantonista Clinico Geral , lotado no Pronto Atendimento Municipal, para 
comparecer à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde num prazo máximo de setenta e duas (72) horas a contar da data da publicação 
desta portaria no Diário Oficial do Município, sob pena de rescisão do contrato de trabalho por 
“abandono de emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da Consolidação das leis do 
Trabalho. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos vinte seis dias (26) dias do mês de 
fevereiro de 2010. 
 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 025/2010 

 
 
 

    
  

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o servidor CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 
FERREIRA, Médico Plantonista Clinico Geral , lotado no Pronto Atendimento Municipal, para 
comparecer à Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde num prazo máximo de setenta e duas (72) horas a contar da data da publicação 
desta portaria no Diário Oficial do Município, sob pena de rescisão do contrato de trabalho por 
“abandono de emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da Consolidação das leis do 
Trabalho. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos vinte seis dias (26) dias do mês de 
fevereiro de 2010. 
 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 
 

ATO Nº 011/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
Art.1º - Declarar extinto a partir de 27/01/2010 o Contrato de Trabalho com o Servidor 

Público NÍZIO GONÇALVES, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Assessoria de Orçamento e Finanças, símbolo CC-1 do Quadro de 
Servidores da Câmara Municipal de Apucarana, nomeado pelo Ato da 
Presidência nº007/2009 de 27/01/2009, por motivo de seu FALECIMENTO 
ocorrido no dia 26 de janeiro do corrente ano na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

 
Art. 2º-    Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 05 de fevereiro de 2010. 
 
 

REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

 
 

ATO Nº 012/2010 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
Art.1º - NOMEAR a partir do dia 01/02/2010 a Sra. LUCIANE MARIA BAGATIM 

BOSSA inscrita no CPF nº 576.043.639-20, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Assessoria de Orçamento e Finanças, símbolo CC-1, 
da Tabela do Quadro de Cargos Comissionados da Câmara Municipal de 
Apucarana. 

 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 08 de fevereiro de 2010. 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 


